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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 11/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 11/2024

No parágrafo único do Art. 9º, onde consta: “... no art. 2º...”, leia-se: “...no Art. 2º desta lei...”

O Art. 12 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva adequar a redação aos ditames da LC Federal n.º 95/98.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 14 de março de 2024.
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